
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 07/03/2024 a 11/03/2024

Conflito de Atribuições n° 1.00054/2024-13
Relator(a): Cons. Engels Augusto Muniz
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Procuradoria da República – São Paulo
Objeto: Ministério Público do Estado de São Paulo. Ministério Público Federal.  Inquérito
Policial  nº  0000333-41.2023.8.26.0035.  Apuração de  eventual  prática de  crime ambiental,
referente à extração de areia, sem autorização, do Rio do Peixe, no Município de Lindóia/SP.
Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  presente  Conflito  de
Atribuições,  a  fim  de  fixar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Estadual  para  conduzir  o
expediente em epígrafe, nos termos do voto do Relator. 

Daniela Nunes Faria
Secretária Processual
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